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PORTARIA No- 1.501, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20078981, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pelas Faculdades COC de Maceió, na Rua Senador Rui Palmeira, no

1.200, bairro Ponta Verde, na cidade de Maceió, no Estado de Ala-
goas, mantidas pela União dos Cursos Superiores COC Ltda., com
sede na cidade de Ribeirão Preto, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.502, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, do
Registro E-MEC no 200710762, do Ministério da Educação, resol-
ve:

Art. 1o Autorizar o curso de Educação Física, licenciatura,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Mauá de Brasília, no âmbito do Instituto
Superior de Educação, na Colônia Agrícola Vicente Pires, no 54, com
sede na Região Administrativa III, Taguatinga, no Distrito Federal,
mantida pelo Instituto Mauá de Pesquisa e Educação, com sede na
Região Administrativa III, Taguatinga, no Distrito Federal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.503, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200801966, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser
ministrado pelo Instituto de Pós-Graduação & Graduação, na Rua T-
55, no 580, quadra 96, lote 11, bairro Setor Bueno, na cidade de
Goiânia, no Estado de Goiás, mantido pelo Instituto de Pós-Gra-
duação Ltda., com sede na cidade de Goiânia, no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.504, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20072346, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, no turno noturno, ministrado pela Faculdade Anhanguera de
Campinas, na Rua Luis Otávio, nº 1.313, bairro Taquaral, na cidade
de Campinas, no Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera
Educacional S.A., com sede na cidade de Valinhos, no Estado de São
Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Determinar a continuidade da oferta do curso com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, no endereço
referido no artigo primeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.505, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do registro E-MEC no 20072935, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Medicina Veterinária, ba-
charelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Universidade Iguaçu, no campus fora de
sede, na BR 356, Km 2, bairro Cidade Nova, na cidade de Itaperuna,
no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Associação de Ensino
Superior de Nova Iguaçu, com sede na cidade de Nova Iguaçu, no
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no art. 10, § 7º do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.506, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200712639, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia de Produção,
bacharelado, com habilitação em Automotiva, que passará a deno-
minar-se Engenharia de Produção, bacharelado, com 100 (cem) vagas
totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Faculdade de En-
genharia de Resende, na Estrada Resende Riachuelo, n° 2.535, bairro
Campo da Aviação, na cidade de Resende, no Estado do Rio de
Janeiro, mantida pela Associação Educacional Dom Bosco, com sede
na cidade de Resende, no Estado do Rio de Janeiro.

§1º O curso referido no artigo 1º desta Portaria passará a
denominar-se Engenharia de Produção, bacharelado.

§2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

§3º A Instituição deverá cumprir as determinações expressas
no relatório da Secretaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.507, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do registro E-MEC nº 200710846, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Pedagogia, licenciatura, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pelo Centro Universitário Metodista Bennett, na Rua Marquês de
Abrantes, nº 55, bairro Flamengo, na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantido pelo Instituto Metodista Bennett,
com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.508, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200711178, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, com habilitação em Jornalismo, com 100 (cem) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade
CCAA, na Avenida Marechal Rondon, no 1.460, bairro Riachuelo, na
cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida por
Waldyr Lima Editora Ltda., com sede na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro.

§1o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

§2o A Instituição deverá cumprir as determinações expressas
no relatório da Secretaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.509, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200711233, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, com habilitação em Publicidade e Propaganda, com 100
(cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado
pela Faculdade CCAA, na Avenida Marechal Rondon, no 1.460, bair-
ro Riachuelo, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, mantida por Waldyr Lima Editora Ltda., com sede na cidade
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

§1o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

§2o A Instituição deverá cumprir as determinações expressas
no relatório da Secretaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.510, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e,
conforme consta do Registro E-MEC nº 200711223, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, com habilitação em Multimídia, nos turnos diurno e no-
turno, ministrado pela Faculdade CCAA, na Avenida Marechal Ron-
don, nº 1.460, bairro Riachuelo, na cidade do Rio de Janeiro, no
Estado do Rio de Janeiro, mantida por Waldyr Lima Editora Ltda,
com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Determinar a continuidade de oferta do curso com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, no
endereço referido no artigo primeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.511, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073197, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pela Faculdade de Minas, na Avenida Cristiano Ferreira Varella, no

655, bairro Universitário, na cidade de Muriaé, no Estado de Minas
Gerais, mantida pela Lael Varella Educação e Cultura Ltda., com sede
na cidade de Muriaé, no Estado de Minas Gerais, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.512, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077726, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de História, licenciatura, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade J.Simões Ensino Superior, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Rua Horácio Santana, no 155,
bairro Parque da Areia Preta, na cidade de Guarapari, no Estado do
Espírito Santo, mantida pelo Instituto Batista de Educação de Vitória,
com sede na cidade de Vitória, no Estado do Espírito Santo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.513, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20075197, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Educação Física, licenciatura,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel, no âmbito do Instituto
Superior de Educação, na Avenida Rocha Pombo, nº 2005, bairro
Região do Lago, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, man-
tida pela União Pan-Americana de Ensino, com sede na cidade de
Cascavel, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.
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